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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SERVIÇO DE COMPRAS - SECOM/DICON/COAD/DLOG/PF
 

EDITAL Nº 16/2017-SECOM/DICON/COAD/DLOG/PF

Processo nº 08200.316525/2016-95

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Coordenação de Administração da POLÍCIA
FEDERAL, por meio do Setor de Compras, sediado no endereço Setor de Autarquias Sul Quadra 06; Lotes
09/10 – 1° andar, sala 110, Edifício Sede da Polícia Federal, CEP 70.037-900, Brasília – DF, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho
de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de
2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
do Decreto n° 8.538/2015 e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

 

Data da abertura da sessão pública: 24 de outubro de 2017

Horário: 09:00 (nove horas - horário de Brasília)

Endereço: Portal Comprasnet - www.comprasgovernamentais.gov.br

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no Comprasnet, até a data e
horário da abertura da sessão pública

1.            DO OBJETO

1.1.               O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços comuns de engenharia, conforme condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas
nos projetos e demais documentos anexos a este Edital.

1.2.               A licitação será em um único grupo, formado por 03 itens, conforme tabela constante do Anexo
II do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3.               A licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço global, sagrando-se vencedor o
licitante que ofertar o menor preço, observando o valor máximo de cada item.

 

2.            DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.2.               As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2017, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  1

Fonte: 0188000000

Programa de Trabalho:  099673

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Elemento de Despesa:  339039

PI: PF99901AG17

 

3.            DO CREDENCIAMENTO

3.1.               O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2.               O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3.               O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4.               O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

3.5.               A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

 

4.            DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1.               A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme
disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

4.2.               Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1.           proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.2.2.           que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.3.           que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.4.           entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.               Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.4.         Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar:

4.4.1.           que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.               Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às
seguintes declarações:
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4.5.1.           que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.5.2.           que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.5.3.           que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.5.4.           que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

 

5.     DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1.               O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

5.2.               Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

5.3.               O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4.               Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5.               Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.6.               O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.6.1.     valor global, observando o valor máximo de cada item.

5.6.2.     Descrição detalhada do objeto, discriminando cada item.

5.7.               Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.8.               Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços.

5.9.               Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo condições da
proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei
nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução
Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).

5.10.             O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

 

6.     DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1.               A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2.               O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1.           A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.2.2.           A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3.               O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4.               O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.5.               Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5.1.           O lance deverá ser ofertado pelo valor global, observando o valor máximo de cada item.

6.6.               Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7.               O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8.               O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

6.9.               Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.10.             Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.11.             No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.12.             Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

6.13.             A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.14.             Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

6.15.             Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.15.1.         prestados por empresas brasileiras;

6.15.2.         prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
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6.16.             Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

 

7.            DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1.               Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.

7.2.               Será desclassificada a proposta que:

7.2.1.           não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.2.2.           contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;

7.2.3.           não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos;

7.2.4.           contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.2.5.           Apresentar, na composição de seus preços:

7.2.5.1.           taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

7.2.5.2.           custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

7.2.5.3.           quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade
dos serviços.

7.3.               Será desclassificada a proposta ou lance vencedor cujo preço global orçado ou o preço de
qualquer uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro tenha superado os preços de referência
discriminados nos projetos anexos a este edital.

7.3.1.           A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de
todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art.
13, II do Decreto n. 7.983/2013.

7.3.               Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se
inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos
custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

7.4.               O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666,
de 1993.

7.5.               Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.

7.6.               Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
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7.7.               Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.8.               O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.8.1.           O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.9.                A proposta inicial, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após solicitação do
Pregoeiro, deverá ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas
todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:

7.9.1.            Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos
elaborados pela Administração;

7.9.2.            Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária
anexo ao Edital;

7.9.2.1.           Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;

7.9.2.2.           Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

7.9.2.3.           Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá na proposta o valor
correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação
da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de
novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).

7.9.2.4.           Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;

7.9.2.5.           Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
“verba” ou de unidades genéricas.

7.9.3.            Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

7.9.3.1.           O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao
caminho crítico da obra.

7.9.4.            Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

7.9.4.1.           Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

7.9.4.2.           As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;

7.9.4.3.           Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;

7.9.4.4.           As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos
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referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários
concedidos pela legislação tributária.

7.9.4.5.           As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher,
conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.

7.9.4.6.           A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá
incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.),
conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;

7.9.4.7.           Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BDI do
orçamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente
elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual
de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao
art. 14 do Decreto 7.983/2013;

7.9.5.           Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do
certame.

7.9.6.           Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais
licitantes.

7.9.7.           Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas
as demais condições de aceitabilidade.

7.10.             Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.11.             Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

7.12.             O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

7.12.1.         Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.12.2.         A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

 

8.     DA HABILITAÇÃO

8.1.               Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1.           SICAF;
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8.1.2.           Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3.           Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4.           Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.1.5.           A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.6.           Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.2.               O SICAF será utilizado para aferição da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal e
trabalhista por meio de consulta “on line”.

8.3.               Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.4.               Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de
2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas,
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5.               Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores
– SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010,
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e
trabalhista, nas condições seguintes:

8.6.               Habilitação jurídica:

8.6.1.           No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.2.           No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.3.           No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.4.           No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

8.6.5.           No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

8.6.6.           Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

8.7.               Regularidade fiscal e trabalhista:

8.7.1.           prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;



09/10/2017 :: SEI / PF - 4245273 - Edital ::

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5598281&infra_siste… 9/18

8.7.2.           prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à
Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);

8.7.3.           prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

8.7.4.           prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.5.           prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7.6.           prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.7.7.           prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

8.7.8.           caso  o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.7.9.           o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.8.               Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores
– SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,
de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação:

8.8.1.           Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e
oitenta) dias contados da data da sua apresentação;

8.8.2.           balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.8.2.1.           no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.8.2.2.           em se tratando de licitação para locação de materiais, não se exigirá da microempresa ou
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social;

8.8.3.            comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC = Ativo Circulante  

Passivo Circulante  

 

8.8.4.           As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

8.8.5.           Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual.

8.9.               Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

8.9.1.           A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a
6º da Lei n. 5.764 de 1971;

8.9.2.           A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.9.3.           A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.9.4.            O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

8.9.5.            A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.9.6.            Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

8.9.7.           A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8.10.       Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados
em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo mínimo
de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-
mail cpl.coad@dpf.gov.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde
que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três)
dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.

8.11.             Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

mailto:cpl.coad@dpf.gov.br
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8.11.1.          A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

8.11.2.          Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.12.             Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.13.             O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante,
cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.

8.14.             No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.15.             Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto
no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo
diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

8.15.1.          Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior
ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20%
(vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;

8.15.2.          A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão
do regime de tratamento diferenciado.

8.16.             O licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação.

8.17.             Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

 

9.            DOS RECURSOS

9.1.               Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.2.               Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.2.1.           Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

9.2.2.           A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
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9.2.3.           Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

9.3.               O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.4.               Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

 

10.          DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1.             O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

10.2.             Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

 

11.          DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

11.1.             Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou aceito instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de
vigência da contratação é de 120 (cento e vinte dias) contados do(a) publicação do contrato, prorrogável na
forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93.

11.2.             Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para identificar
possível proibição de contratar com o Poder Público.

11.2.1.         O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.2.2.         Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu
recebimento.

11.3.             O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.4.             Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on line” ao
SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos
autos do processo. Tão-somente a inscrição no CADIN não determina a impossibilidade de contratar.

11.4.1.         Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

11.5.             Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente,
recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos



09/10/2017 :: SEI / PF - 4245273 - Edital ::

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5598281&infra_sist… 13/18

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

 

12.          DO REAJUSTE

12.1.             As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

 

13.           DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1.             Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

 

14.           DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1.             As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

15.          DO PAGAMENTO

15.1.              O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e dos materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo
contratado.

15.2.             Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.3.             A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

15.4.             A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

15.4.1.          Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada.

15.4.2.          Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

15.4.3.          Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação
de matrícula da obra junto à Previdência Social.

15.4.4.          A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso.

15.5.              A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da
medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como
para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos
e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.
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15.6.             A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

15.7.             Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

15.8.             O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

15.9.             O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

15.9.1.          Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência
Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da
regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF;

15.9.2.          Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.10.          O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

15.11.          Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

15.12.          Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

15.12.1.      não produziu os resultados acordados;

15.12.2.      deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

15.12.3.      deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.13.          Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

15.14.          Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.15.          Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

15.16.          Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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15.17.          Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.18.          Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

15.19.          Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

15.20.          Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.

15.20.1.      A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.20.2.      Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

15.21.          Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

    

I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

16.          DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

16.1.             Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

16.1.1.         não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

16.1.2.         apresentar documentação falsa;

16.1.3.         deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

16.1.4.         ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.5.         não mantiver a proposta;

16.1.6.         cometer fraude fiscal;
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16.1.7.         comportar-se de modo inidôneo;

16.2.             Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16.3.             O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.3.1.         Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

16.3.2.         Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

16.3.3.         Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

16.4.             A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

16.5.             A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

16.6.             A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

16.7.             As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.8.             As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

 

17.           DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1.             Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

17.2.             A impugnação e o pedido de vistoria poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-
mail cpl.coad@dpf.gov.br , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SAS Qd. 06 – Lts 09/10 – 1°
andar, sala 110, CEP 70.037-900, Ed. Sede da Polícia Federal, Brasília – DF.

17.3.             Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

17.4.             Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17.5.             Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

17.6.             As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.7.             As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

 

18.          DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

mailto:cpl.coad@dpf.gov.br
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18.1.             Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.2.             No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

18.3.             A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.4.             As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.5.             Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

18.6.             Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.7.             O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

18.8.             Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18.9.         O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e http://www.policiafederal.gov.br > Serviços >
Licitações > Licitações 2017 > Distrito Federal > Órgãos Centrais > DLOG > Pregões e também poderá ser
lido e/ou obtido no endereço SAS Qd. 06 – Lts 09/10 – 1° andar, sala 110, Ed. Sede da Polícia Federal,
Brasília – DF, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual o
arquivo eletrônico do processo administrativo poderá ser disponibilizado aos interessados, desde que
forneçam mídia compatível para a transferência dos documentos.

18.10.          Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.10.1.      ANEXO I - Termo de Referência;

18.10.2.      ANEXO II – Caderno de Encargos e Especificações Técnicas

18.10.3.      Anexo III – Planilha Orçamentária;

18.10.4.      Anexo IV – Composição BDI;

18.10.5.      Anexo V - Cronograma Físico-Financeiro;

18.10.6.      ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERVAL RE VICALVI, Ordenador de Despesa, em
06/10/2017, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de cer�ficado digital
emi�do no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015. 
Nº de Série do Cer�ficado: 1234842

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/%20
http://www.policiafederal.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4245273 e
o código CRC AA7F66ED.

 

Referência: Processo nº 08200.316525/2016-95 SEI nº 4245273

http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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POLÍCIA FEDERAL 
 

LICI. PROJETO BÁSICO Nº 3917092/2017-SEFIS/DEA/CGPLAM/DLOG/PF

Processo nº 08200.316525/2016-95

PROJETO BÁSICO

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

 (Processo Administrativo nº 08200.316525/2016-95)

 

1. OBJETO

1.1   Contratação de empresa de serralheria para execução do serviço de reforma dos boxes dos cães
detectores do Serviço de Canil Central – SECAN, localizada no Setor Policial Sul, Brasília-DF.
Reparação completa dos elementos de serralheira, para a adequação e necessidades estipuladas pelos
responsáveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1   Atendimento a demanda da unidade solicitante para adequação da área laboral, conforme o
Memorando 10066 (0811996) do processo nº 08200.316525/2016-95.  

2.2   Consiste no tratamento, remoção e substituição de todas as peças e elementos de serralheira
danificados por peças novas com as mesmas especificações das existentes e adequação para sua
utilização, bem como a manutenção do bem-estar dos cães detectores. Quantitativo total: 39 boxes

 

3. VISTORIA

3.1   Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, fica facultativo ao licitante
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, observados os regramentos
previstos no Edital.

 

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

4.1   O prazo para execução dos serviços é de 15 dias e suas etapas de entrega apontadas no Anexo IV
deste Projeto Básico.

4.2   Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (Quinze)
dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.
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4.2.1   O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

4.3   A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

4.3.1   Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas.

4.3.2   A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

4.4   O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (Noventa)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da
fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores
de serviços empregados na execução do contrato.

4.4.1   Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias
anteriores à exaustão do prazo.

4.4.2   O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

4.5   Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2   Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

5.3   Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.4   Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;
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5.5   Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;

5.6   Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

5.7   Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.8   Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

5.9   Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

5.10   Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

5.10.1   "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

5.10.2   comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

5.10.3   laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

5.10.4   carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

5.10.5   certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

5.10.6   a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista
o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1   Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta;

6.2   Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.3   Agendar e manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante para
execução dos serviços;

6.4   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.5   Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.6   Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;



09/10/2017 :: SEI / PF - 3917092 - Lici. Projeto Básico ::

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5177971&infra_sistem… 4/9

6.7   Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço;

6.8   Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

6.9   Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

6.10   Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

6.11   Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;

6.12   Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

6.13   Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

6.14   Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.15   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.16   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.17   Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;

6.18   Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

6.19   Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

6.20   Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

6.21   Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.22   Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

6.23   Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.24   Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
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6.25   Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.26   Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

6.26.1   O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;

6.26.2   Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.

6.27   Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no
prazo determinado.

6.28   Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

6.29   Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.30   Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da
Contratante.

6.31   Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de
biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

6.32   Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1,
de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

6.32.1   Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

6.32.2   Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de
03/12/2009, e legislação correlata;

6.32.3   Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006,
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, quando



09/10/2017 :: SEI / PF - 3917092 - Lici. Projeto Básico ::

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5177971&infra_sistem… 6/9

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

6.32.3.1   Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

6.33   Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

6.33.1   O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;

6.33.2   Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

6.33.2.1   resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de reservação de material para usos futuros;

6.33.2.2   resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

6.33.2.3   resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas;

6.33.2.4   resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

6.33.3   Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

6.33.4   Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113,
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

6.34   Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

6.34.1   Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de
fonte;
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6.34.2   Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01,
de 08/03/90, e legislação correlata;

6.34.3   Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta
de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

6.35   Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por
qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

6.36   Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste
Projeto Básico e demais documentos anexos;

6.37   Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

6.38   Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

6.39   Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no
dimensionamento da proposta.

6.40   A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de
todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares
dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro
contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

6.41   Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do
contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar
início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o
fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o
preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1   O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.2   O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

7.3   A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Projeto Básico.

7.4   A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

7.5  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.6   O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.7   A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1   Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1   As sanções relacionadas à execução contratual são aquelas previstas no Edital.

 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

 

Anexo I – Caderno de encargos e Especificações Técnicas;
Anexo II – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços;
Anexo III – Planilha de Composição de BDI;

Anexo IV – Cronograma físico-financeiro;

 

 

BRASÍLIA/DF, 08 de Setembro de 2017
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Eng. MSc. Paulo Henrique M. de Souza

Engenheiro Civil

Matrícula DPF 21.106

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE SOUZA, Engenheiro(a),
em 08/09/2017, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBERVAL RE VICALVI, Diretor(a) em exercício, em
26/09/2017, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3917092 e
o código CRC D36D6AD6.

Referência: Processo nº 08200.316525/2016-95 SEI nº 3917092
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Edição Alteração Elaboração/Revisão Verificado por Aprovado por 

JAN/2017 Emissão Inicial Leonardo de Oliveira Santana   

SET/2017 Revisão Geral Paulo Henrique M. de Souza   

1. OBJETIVO 

Este Caderno de Encargos e Especificações compreende um conjunto de discriminações técnicas, 

critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo CONTRATANTE, Departamento de Polícia 

Federal, para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Serralheria para a Execução da Obra 

de Reforma nos boxes de cães detectores do edifício Serviço de Canil Central (SECAN) em Brasília – DF, 

localizada no Setor Policial Sul, conforme descrições a seguir. 

A instalação conta com 39 boxes de dimensões semelhantes, e o objetivo da contração é a elevação 

das condições das edificações encontradas tal que se estabeleça o mínimo padrão aceitável, de acordo com 

os requisitos elencados pelos responsáveis. 

Serão reformados os elementos de serralheria dos boxes, portas, portões, grades e barras, 

adequando-os para a correta necessidade de operação e bem-estar dos animais. As intervenções serão 

diversas de acordo com os estados de degradação encontrados, englobando limpezas, pinturas de proteção, 

remoção de barras corroídas, substituição e soldagem, sendo que neste caso serão substituídas por 

peças/barras da mesma especificação/dimensões das existentes. 

 

2. DEFINIÇÕES 

Caderno de Encargos e Especificações Técnicas 

Parte integrante do Edital de Licitação, que tem por objetivo definir o objeto da Licitação e do 

sucessivo Contrato, bem como estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas 

para a sua execução. 

Contratada 

Empresa ou profissional contratado, de acordo com a legislação em vigor, para a execução do 

objeto do contrato, abrangendo a elaboração de projeto e/ou execução da obra de construção, 

complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações. 

Contratante 

Órgão setorial ou seccional do SISG que contrata a execução do objeto do contrato, neste caso a 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal do Distrito Federal  – SR/DPF/DF. 

Cronograma Físico Financeiro 

Representação gráfica do andamento previsto para a obra ou serviço, em relação ao tempo e 

respectivos desembolsos financeiros.  O Cronograma Físico-Financeiro é dividido em: 
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- ITEM: cada uma das barras horizontais do cronograma, ou seja, serviços individualizados 

necessários para a realização total do objeto do contrato. 

- ETAPA: cada uma das partes em que está divido um item, correspondendo, a cada uma delas, 

uma parcela do prazo total de execução constante do cronograma. 

- FASE: conjunto das diversas etapas do cronograma realizadas em determinado tempo. 

Discriminação Técnica 

Conjunto de materiais, equipamentos e técnicas de execução a serem empregados na obra ou 

serviço. 

Disposições Gerais 

Conjunto de normas, instruções e procedimentos técnicos para a licitação, contratação e 

fiscalização de obras ou serviços. 

Especificações de Materiais e Equipamentos 

Normas destinadas a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para matérias-

primas, produtos semiacabados, elementos de construção, materiais ou produtos industriais semiacabados. 

Fiscalização 

Atividade de acompanhamento sistemático da obra ou serviço de Engenharia e Arquitetura, 

verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 

aspectos pelo CONTRATANTE, exercida por equipe de técnicos do Departamento de Polícia Federal. 

Instruções Técnicas 

Conjunto de indicações para se tratar e levar a termo um serviço técnico de Engenharia e 

Arquitetura, definindo e caracterizando o seu objeto, nelas incluindo-se o Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas. 

Materiais ou Equipamentos Similares 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e 

ensaios realizados por laboratórios idôneos, aceitos pelo CONTRATANTE e adotando-se os seguintes 

critérios: 

a. Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função e 

apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. O ajuste será feito sem compensação financeira 

para as partes e deverá ser autorizado pela FISCALIZAÇÃO, devendo constar no Registro de Ocorrências 

ou no Diário de Obras, quando na fase execução. 

b. Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, 

mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. O ajuste será feito com compensação 

financeira (glosas ou adições) para uma das partes e somente poderá ser autorizado pelo CONTRATANTE, 

através de aditivo contratual. 
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c. Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a 

execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução dos serviços e/ou 

obras. O ajuste será feito com compensação financeira (glosas ou adições) para uma das partes e somente 

poderá ser autorizado pelo CONTRATANTE, através de aditivo contratual. 

Medição ou Aferição de Serviços 

Apuração dos quantitativos e valores realizados das obras ou serviços com base em critérios 

previamente definidos neste caderno de encargos e especificações técnicas. Casos omissos serão definidos 

com base nas orientações emanadas pelo Tribunal de Contas da União ou por sistemas técnicos oficiais. 

Obra de Engenharia e Arquitetura 

Trabalho segundo as determinações do projeto e as normas adequadas, destinadas a modificar, 

adaptar, recuperar ou criar um bem, ou que tenha como resultado qualquer transformação, preservação ou 

recuperação do ambiente natural, doravante denominado simplesmente obra. 

Prazo Global 

É o prazo, em dias corridos, para a realização total das obras ou serviços, conforme estabelecido 

no Edital, nele excluindo-se o dia de início e incluindo-se o de conclusão das obras. 

Prazo Parcial 

É o prazo, em dias corridos, para realização de cada uma das etapas do Cronograma Físico-

Financeiro previstas no Ato Convocatório. 

Projetista 

Profissional ou equipe autor(es) do(s) projeto(s). 

Projeto 

Definição qualitativa e quantitativa dos atributos técnicos, econômicos e financeiros de uma obra 

ou serviço, com base em dados, elementos, informações, estudos, discriminações técnicas, cálculos, 

desenhos, normas, projeções e disposições especiais. 

Projeto Básico 

Conjunto de elementos que definam a obra ou serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 

objeto da licitação, com a definição técnica e dimensional da solução adotada, contendo a concepção clara 

e precisa do sistema proposto, bem como a indicação de todos os componentes, características e materiais 

a serem utilizados, que possibilitem a estimativa de seu custo final e prazo de execução, bem como sejam 

suficientes à contratação do mesmo. 

Projeto Executivo 

Conjunto de desenhos, discriminações técnicas, Caderno de Encargos e Especificações Técnicas 

demais elementos que formam a definição completa da obra ou serviço, suficientes à execução completa 

da mesma, objeto do contrato. 
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Projeto Como Construído ("As Built") 

Definição qualitativa e quantitativa de todos os serviços executados, resultante do Projeto 

Executivo, com as alterações e modificações ocorridas durante a execução. 

Registro de Ocorrências 

São todos os documentos gerados entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, como atas de 

reunião, diário de obra, correio eletrônico, informações e ofícios entre outros, que subsidiam e comprovam 

a coordenação do objeto pela FISCALIZAÇÃO em conjunto com a executante, além de fatos, observações 

e comunicações relevantes ao andamento do serviço. 

 

3. FASES DOS SERVIÇOS 

Início dos Serviços 

O prazo total de realização dos serviços tem seu início, em dias corridos, determinado a partir da 

data de vigência do contrato que será publicado no Diário Oficial da União – DOU dispensada, neste caso, 

a emissão de Ordem de Serviço. 

Para o início dos serviços, ressalta-se a obrigatoriedade da Contratada trabalhar com corpo 

técnico de profissionais citado no atestado de capacitação, apresentado no processo de licitação. Não será 

permitida a participação de outros profissionais sem o consentimento da fiscalização. 

Caberá à Contratada a responsabilidade de estabelecer os contatos com o Contratante para dar 

início aos trabalhos. 

Fica determinado que a sede do Contratante na cidade de BRASÍLIA/DF a qual será o local para 

realização de todas as reuniões onde serão apresentados os trabalhos desenvolvidos, bem como serão 

efetuadas as análises do projeto pela equipe de fiscalização. 

Fiscalização, Orientação e Controle 

A Fiscalização será exercida por equipe multidisciplinar composta por servidores ou terceiros 

designados pelo Contratante, convenientemente credenciados junto à Contratada, com autoridade para 

exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços e 

projetos nos moldes da NBR 5671/1990, a qual será investida de plenos poderes para: 

a. Solicitar da Contratada a substituição, no prazo de 24 horas, de qualquer profissional que 

embarace a sua fiscalização; 

b. Rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam aos serviços contratados, 

obrigando-se a Contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus para o 

Contratante e sem alteração do Cronograma (ocorrendo tal hipótese, a Contratada deverá tomar 

as providências que se fizerem necessárias dentro do prazo de 48 horas da identificação do 

problema); 

c. Sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica, sem que 

este tenha direito a qualquer indenização; 

d. Solicitar projetos, cópias de documentos etc. relativos aos serviços; 
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e. Atestar o recebimento de objeto verificando se os serviços foram executados de acordo 

com o contrato, conforme especificações apresentadas e aceitas; o ato de atestar se concretiza 

com a declaração e assinatura dos servidores designados na nota fiscal/fatura ou documento 

equivalente. 

A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização não eximirá a Contratada de sua 

responsabilidade pela execução dos serviços contratados. 

Os representantes da Fiscalização reportar-se-ão direta e exclusivamente ao Responsável 

Técnico da Contratada ou seu preposto, nomeado por esse através de comunicação escrita encaminhada ao 

Contratante. 

Os representantes da Fiscalização e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso a todos 

os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos, relacionados com o objeto da presente licitação, ainda 

que nas dependências da Contratada ou de prestadores de serviços ou terceiros assim como terão acesso a 

todos os documentos, projetos e materiais que façam parte dos serviços contratados. 

A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 

da Contratada para terceiros, sejam projetistas, técnicos ou outros profissionais. 

Comunicação e Registro de Ocorrências  

A comunicação e/ou registro de ocorrências entre a Contratada e a Fiscalização poderá ser feita 

por meio de reuniões previamente agendadas com lavratura de ata, por oficio ou carta numerada, por 

telefone – caso de dúvida referente às etapas do processo, documentação técnica, projetos e outros, ou por 

meio de endereços eletrônicos oficiais da Contratada e Contratante. 

Medição ou Aferição de Serviço 

A cada fase, nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro, corresponderá uma 

medição/aferição dos serviços executados. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante na licitação, estiverem executados em sua 

totalidade.  

Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, 

o cronograma físico-financeiro deverá ser elaborado de forma a refletir o real andamento esperado dos 

serviços. 

Para a medição dos serviços, deve a Contratada apresentar, via comunicação eletrônica – correio 

eletrônico, sua proposta de medição de serviços através de planilha, com colunas em Reais, percentual e 

saldo, igualmente em Reais e percentual de cada item e subitem da planilha orçamentária, e apresentá-la à 

Fiscalização, no mínimo 05 (cinco) dias antes da data da medição para avaliação dos serviços e documentos 

executados pela Contratada para atesto da Fiscalização. 

A Contratada deverá apontar em planilha de medição os serviços efetivamente concluídos até a 

data da medição, não sendo aprovados pela Fiscalização serviços executados de forma incompleta. 

Somente após a verificação e atesto da Fiscalização poderá a Contratada emitir Nota Fiscal 

– NF com o valor aprovado dos serviços das etapas executadas. 
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Recebimentos Provisório e Definitivo  

Quando os serviços contratados forem concluídos caberá à Contratada apresentar comunicação 

escrita (inicialmente via fac-símile e posteriormente protocolando tal correspondência na unidade local dos 

serviços) informando o término dos serviços, cabendo à Fiscalização, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos mesmos, após o qual será lavrado Termo de Recebimento Provisório, que caracterizará a 

aceitação provisória de todos os projetos e documentos executados. O Termo de Recebimento Provisório, 

executado pelo Contratante, será entregue em 03 (três) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

Fiscalização, após terem sido realizadas todas as medições/aferições e apropriações referentes a acréscimos, 

supressões e modificações. 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do 

objeto do contrato, cabendo à Fiscalização não atestar a última e/ou única medição/aferição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

A entrega do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. (Lei 10.406 de 

10/01/2002). 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 

(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, referido no parágrafo anterior, por 

comissão de no mínimo 3 (três) membros designados pela autoridade competente e se tiverem sido 

atendidas todas as exigências da Fiscalização, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser 

verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados, e se estiverem solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

4. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Execução da Obra 

4.1.1. Planejamento das Obras 

Compete aos LICITANTES fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso exame 

das condições locais, averiguarem os serviços e materiais a empregar. 

Quaisquer dúvidas referentes ao escopo dos fornecimentos e serviços e/ou nos anexos do projeto 

básico ou especificações, deverão ser previamente esclarecidas junto ao CONTRATANTE, visto que, 

depois de apresentada a proposta, o CONTRATANTE não acolherá nenhuma reivindicação. Omissões, por 

parte da CONTRATADA, jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de 

preços. 

Os LICITANTES deverão prever todos os custos envolvidos, não sendo aceitas alterações da 

planilha de custos após a licitação. 

A CONTRATADA deverá ter em seu quadro técnico profissionais com formação em engenharia 

e/ou arquitetura e prepostos, convenientemente credenciados junto ao CONTRATANTE, com autoridade 

para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, condução, controle e 

FISCALIZAÇÃO das obras e serviços de construção, nos moldes da NBR 5671/90. 
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A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para 

que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente 

no andamento da obra. 

A CONTRATADA será responsável pela proteção de todos os componentes da obra e 

instalações de energia elétrica, água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços, ao longo e adjacentes à 

obra, devendo corrigir imediatamente, as suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas. 

A CONTRATADA cuidará para que todos os serviços e obras executadas acarretem a menor 

perturbação possível ao órgão e a todos e quaisquer bens, público ou privado, adjacentes à obra. 

Se para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar desenhos adicionais de 

execução deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e submetê-las a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Os desenhos de execução, se necessários, deverão ser entregues por partes, de acordo com as 

prioridades, em função dos cronogramas da obra, em três vias, sendo uma delas devolvida à 

CONTRATADA após análise. Os serviços contidos nestes desenhos não poderão ser iniciados sem 

aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 

A execução de todos os serviços obedecerá, rigorosamente, aos projetos executivos elaborados 

e aceito pela fiscalização e às especificações, que complementam no que couber, o contido neste Caderno 

de Encargos e Especificações Técnicas, do qual a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento. 

A CONTRATADA deverá atender toda e qualquer orientação técnica e limitações impostas no 

projeto executivo da referida obra. Em caso de dúvida consultar os autores dos projetos executivos sob sua 

coordenação e a FISCALIZAÇÃO, visto que a elaboração do Projeto compreendeu a primeira etapa para o 

pleno atendimento do objetivo do contrato. 

Para a presente obra, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, todos os materiais, 

equipamentos, acessórios, mão-de-obra, mesmo que não explicitamente descrito nas especificações e/ou 

projetos, porém indispensáveis à conclusão e perfeito funcionamento de todas as instalações executadas 

que fazem parte do escopo dos serviços.  Todavia, nenhum material ou equipamento deverá ser instalado, 

até que o CONTRATANTE aprove os projetos executivos completos. 

As obras deverão ser programadas pela CONTRATADA, em conjunto com a FISCALIZAÇÃO, 

dentro das limitações de espaço e horários que forem acordados, de forma a serem coerentes com os 

critérios de segurança e com a exequibilidade das reformas dentro do prazo máximo estabelecido no ato 

convocatório. 

As medidas deverão ser conferidas no local, não cabendo, sem a devida justificativa e 

apresentação de estudo para acréscimo ou decréscimo de quantificações, nenhum serviço extra por 

diferenças entre as medidas constantes no projeto e o existente. 

A obra deverá ser entregue completamente limpa e desimpedida de todo e qualquer entulho ou 

pertence da CONTRATADA, e com as instalações em perfeito funcionamento. 

Qualquer prejuízo causado ao CONTRATANTE em virtude de atraso na finalização dos serviços 

será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Caso sejam identificados locais com problemas para a instalação de equipamentos, ou que 

venham a ter acesso difícil para manutenção, isso deverá ser transmitido ao CONTRATANTE para que 

sejam providenciados os acessos necessários. 
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4.1.2. Amostras e Critérios de Analogia 

A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais 

e/ou acabamentos a serem utilizados na obra, podendo ser submetidas a ensaios de natureza destrutiva ou 

não, no processo de verificação. 

Todos os materiais e/ou equipamentos a empregar nas obras deverão ser novos, de qualidade 

compatível com o serviço respectivo, devendo satisfazer rigorosamente às especificações de materiais e 

equipamentos. Deverá ser um produto de linha normal de fabricação, de empresa já estabelecida no mercado 

e que possua experiência comprovada na fabricação dos mesmos, de modo a prover a necessária qualidade, 

acabamento e durabilidade desejada.  Não será admitido o emprego de materiais usados ou de materiais 

diferentes dos especificados, a não ser aqueles previstos para reutilização e/ou restauração. 

A aquisição dos materiais pela CONTRATADA deverá ser planejada de maneira a se evitar 

eventuais atrasos no cronograma devido à necessidade de prévia encomenda dos mesmos. 

A CONTRATADA só poderá aplicar qualquer material e/ou equipamento depois de submetê-lo 

a exame e aprovação da FISCALIZAÇÃO, a quem caberá impugnar o seu emprego, quando em desacordo 

com o previsto. 

O CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer época, testar e ensaiar qualquer peça, 

elemento ou parte da construção, podendo rejeitá-las, observadas as normas e especificações da ABNT, 

com despesas a cargo da CONTRATADA. 

Os materiais depois de aprovados pela FISCALIZAÇÃO serão cuidadosamente conservados no 

canteiro da obra, até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Os materiais ou equipamentos antigos que por ventura forem substituídos por novos durante a 

reforma deverão ser devidamente armazenados em locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

Os materiais que não atenderem as especificações não poderão ser estocados em obra. 

Os padrões e as cores de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas na obra deverão ser 

confirmados pela FISCALIZAÇÃO no momento anterior ao início da execução daquela etapa de serviço. 

Quando houver motivos ponderáveis para substituição de um material especificado por outro, a 

CONTRATADA apresentará, por escrito, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões 

determinantes do pedido, com o orçamento do material especificado. A substituição somente será aprovada 

quando resultar em melhoria técnica ou similaridade comprovada, a critério do CONTRATANTE, e se 

processará com compensação financeira para as partes, devendo ser previamente autorizada pelo 

CONTRATANTE. Quando não houver compensação financeira, a substituição poderá ser autorizada pela 

FISCALIZAÇÃO com registro em Diário de Obra. 

A consulta sobre similaridade deverá ser efetuada pela CONTRATADA em tempo não inferior 

a 15 (quinze) dias, não admitindo em nenhuma hipótese, que a referida consulta sirva para justificar o não 

cumprimento dos prazos estabelecidos no Contrato. 

Caberá à parte interessada na substituição o ônus da apresentação de toda a documentação 

necessária à análise. 

A similaridade será julgada, em qualquer caso, pelo CONTRATANTE. 
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4.1.3.  Assistência Técnica e Garantia 

Caberá a CONTRATADA visando à prefeita execução e completo acabamento dos serviços, sob 

as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para 

imprimir andamento conveniente aos trabalhos, mantendo equipes que levem a bom termo este objetivo. 

Ainda, após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a 

CONTRATADA deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições 

detectadas na vistoria final, bem como as surgidas neste período, independentemente de sua 

responsabilidade civil. 

Durante os três primeiros meses após a conclusão efetiva da reforma, a empresa 

CONTRATADA do serviço deverá atender às correções e pequenos ajustes necessários, no prazo máximo 

de três dias úteis, independentemente dos prazos estabelecidos nos Termos de Recebimento Provisório e 

Definitivos da obra. 

Após a aceitação definitiva, caso haja, todos os materiais e equipamentos instalados deverão ser 

garantidos contra defeitos de fabricação e/ou instalação pelo período mínimo de 12 doze meses, contados 

a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  A garantia deverá abranger todo e 

qualquer defeito de fabricação, montagem e falha operacional, de forma a assegurar o perfeito desempenho 

dos sistemas. 

Para tanto, durante a fase de garantia a CONTRATADA deverá manter técnicos experientes, 

para agendar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o atendimento a um chamado do 

CONTRATANTE, de forma que dentro de um período de cinco dias úteis, durante o horário comercial, 

possam se apresentar ao local para lidar com as com as necessidades da CONTRATANTE.  

Os reparos quando cobertos pela garantia serão efetuados sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE, correndo por conta da CONTRATADA as despesas com trocas de peças, materiais, seu 

transporte, e com a mão-de-obra necessária.  Caso os problemas persistam, deverão ser tomadas 

providências corretivas de modo a eliminar essas causas. 

A CONTRATADA reparará ou substituirá, às suas expensas, todas os trechos executados, partes 

ou todo os segmentos dos mesmos, arcando com materiais necessários aos reparos ou substituições que 

venham a ser feitos durante o período de garantia. 

Os reparos ou substituições serão feitos por equipe técnica da CONTRATADA ou, 

eventualmente após entendimento prévio, com mão-de-obra do CONTRATANTE ou técnicos seus, sempre 

sob supervisão e responsabilidade da CONTRATADA. 

Os segmentos executados, itens ou elementos, objeto deste Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas, danificados por falhas de qualquer item sob garantia, serão também reparados ou 

substituídos pela CONTRATADA. 

Para o fim de substituição de qualquer segmento ou elemento defeituoso, a CONTRATADA 

utilizará técnica idêntica ou aperfeiçoada da empregada na execução da mesma, que não impliquem 

alteração no aspecto geral do objeto finalizado. 

Uma vez realizado a ação corretiva no segmento defeituoso, a CONTRATADA garantirá o 

desempenho original especificado para o mesmo quando da entrega do serviço, sendo a garantia então 

prorrogada após a finalização do reparo para o segmento objeto da intervenção. 

Qualquer interferência, física ou operacional oriunda das ações para a realização do objeto  e /ou 

reparo/correções futuras com os demais sistemas construtivos e/ou equipamentos instalados no âmbito do 
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CONTRATANTE, detectada a qualquer momento e até o vencimento da garantia, deverá ser corrigida, 

imediatamente, sem qualquer ônus para o mesmo. 

O termo de garantia emitido ao final do serviço, pelo prestador de serviço vinculado à 

CONTRATADA, deverá descrever claramente os limites e a duração da garantia, conforme normas de 

desempenho vigentes, considerando o período mínimo de 12 (doze) meses, para cada componente do 

sistema de revestimento (juntas, vedações, pintura, etc) e demais sistemas construtivos envolvidos na 

reforma.  Mesmo que a CONTRATADA tenha contratado outros prestadores de serviço, a garantia final 

será dada e mantida ao CONTRATANTE. 

4.1.4. Entrega Final 

Após a execução de todos os trabalhos e antes da liberação e desmobilização total das áreas 

afetadas com a execução, todos os ambientes, equipamentos, instalações e sistemas deverão ser limpos para 

a entrega. 

Nesta fase deverá também ser verificado o estado geral dos serviços entregues.   

Em todos os testes envolvendo medições deverão ser preenchidas planilhas dos resultados, 

citando quais foram os procedimentos normalizados pela ABNT, e estas deverão ser datadas e assinadas 

pelo responsável técnico.  Nos demais casos deverão ser emitidos relatórios específicos. 

A CONTRATADA providenciará de acordo com os procedimentos todos os testes e inspeções 

nos componentes do sistema de revestimento aplicados na execução, equipamentos e sistemas 

providenciando todo o pessoal, instrumentação e meios para realizações dos mesmos. 

Todos os equipamentos removidos para a liberação de área de reforma e reinstalados, após a 

montagem definitiva, serão submetidos a ensaios de funcionamento. 

Serão aplicadas as normas correspondentes, bem como verificadas todas as características de 

funcionamento exigidas nas especificações técnicas e nos desenhos de catálogos de equipamentos ou de 

seus componentes. Será verificado se todos os componentes de todos os sistemas dos equipamentos 

trabalham nas condições normais de operação, definidas naqueles documentos ou em normas técnicas 

aplicáveis, ressalvada a condição do mesmo no momento da remoção, devidamente registrada pela 

CONTRATADA e atestada pela fiscalização, salvo contrário serão considerados aptos e em perfeitas 

condições, devendo assim serem reestabelecidos. 

4.1.5. Defeito Oculto 

Entende-se por Defeito Oculto aquele que venha a ocorrer e que não tenha sido percebido durante 

o período de garantia, podendo ser decorrente de falha de interpretação do projeto, concepção, instalação, 

material, ou de supervisão de montagem devidamente comprovada pelo CONTRATANTE. Excluem-se os 

defeitos provenientes do desgaste normal oriundos dos fatores deletérios externos, desde que este fato seja 

efetivamente comprovado pela CONTRATADA. 

Na ocorrência de Defeito Oculto, a CONTRATADA se obriga a prosseguir prestando assistência 

técnica total, idêntica à do período de garantia, conforme venha a ser necessário, no sentido de sanar a 

irregularidade. 
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4.1.6. Impostos 

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas referentes a impostos em geral. 

4.1.7. Seguros e Acidentes 

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes no 

trabalho devido à execução dos serviços e obras contratadas, uso indevido de patentes registradas, e, ainda 

que resulte em caso fortuito ou de força maior, a destruição ou danificação da obra em construção até a 

devida aceitação da mesma pelo CONTRATANTE, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas 

a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos fora do canteiro de obras. 

Será obrigatório e de responsabilidade da CONTRATADA fazer seguro geral dos serviços e 

obras, material, transporte e pessoal, contra Riscos de Engenharia, Incêndio e suas cláusulas, apresentando-

o à FIS-CALIZAÇÃO. 

4.1.8. Transporte de Materiais e Embalagens 

O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de 

responsabilidade da CONTRATADA, que providenciará equipamentos, dispositivos, pessoal e supervisão 

necessários, considerando tanto a movimentação até o local da obra como o seu transporte vertical e 

horizontal na mesma, no local de sua aplicação definitiva, devendo para isso prever todos os equipamentos 

necessários para alçamento e transporte de quaisquer máquinas ou materiais que venham a ser instalados.  

Andaimes, suportes auxiliares e/ou elementos de alçamento deverão ser removidos logo após a sua 

utilização. 

Todos os materiais a serem fornecidos pela CONTRATADA, são considerados postos no 

canteiro de obras. 

4.1.9. Armazenamento 

A CONTRATADA será responsável por seu trabalho e pelos equipamentos 

removidos/protegidos durante a execução até a data da inspeção final devendo, durante a fase de 

reinstalação e/ou desmobilização da obra, proteger equipamentos contra danos causados por seu trabalho 

ou por terceiros. 

A CONTRATADA deverá, portanto armazenar os equipamentos e materiais de maneira 

cuidadosa e segura em local a ser indicado pelo CONTRATANTE, enquanto não forem efetivamente 

reinstalados. 

4.1.10. Arremates Finais 

Nos casos em que, por omissão ou atraso da CONTRATADA, para instalação de equipamentos 

dispositivos, caixas e condutos; os serviços de abertura, rasgos, que venham a ser feitos após os serviços 

desses locais; todos os ônus decorrentes da reparação dessas áreas serão cobertos pela CONTRATADA, 

não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma despesa para a reparação dos mesmos. 

Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA se obrigará a executar todos os 

retoques e arremates necessários, apontados pela FISCALIZAÇÃO. 
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4.1.11. Elementos de Segurança do Trabalho 

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos 

equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, 

andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais 

de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

As ferramentas e equipamentos de uso nas obras serão dimensionados, especificados e 

fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de construção, em perfeito estado, prontas 

para o uso e atendendo aos graus de segurança exigidos para cada caso. 

4.1.12. Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC 

Em todos os itens da obra deverão ser fornecidos e instalados pela CONTRATADA os 

Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de 

acordo com o previsto na NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de 

segurança. 

4.1.13. Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos seus funcionários e/ou subcontratados, todos 

os Equipamentos de Proteção Individual necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas 

diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do 

Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança. 

4.1.14. Outras Despesas a Cargo da Contratada 

As despesas relativas aos itens abaixo mencionados correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA: 

• Alojamentos, estadia e alimentação de pessoal; 

• Plataformas necessárias para a execução dos serviços; 

• Transporte de materiais e equipamentos; 

• Transporte de pessoal administrativo e técnico. 

4.1.15. Recebimento provisório e definitivo 

Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita (inicialmente via fac-símile e posteriormente protocolando tal 

correspondência na unidade local da obra) informando o término das obras e/ou serviços, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, após o qual será 

lavrado Termo de Recebimento Provisório, que caracterizará a aceitação provisória de todas as instalações 

e sistemas executados, também vinculado à conclusão de todos os testes de campo e da entrega dos Manuais 

de Manutenção e Conservação e Instruções de Operação e Uso que será passado em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela FISCALIZAÇÃO, após terem sido realizadas todas as medições e 

apropriações referentes a acréscimos, supressões e modificações,. 

A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais responsáveis 

pelas obras da CONTRATADA e pelo CONTRATANTE, acompanhados do mestre ou encarregado, para 
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constatar e relacionar os arremates e retoques finais que se fizerem necessários. Em consequência desta 

verificação, terão de ser executados todos os serviços de revisão levantados. 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo 

de Recebimento Provisório. 

A entrega do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. (Lei 

10.406 de 10/01/2002). 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 

(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, referido no parágrafo anterior, por 

comissão de no mínimo 3 (três) membros designados pela autoridade competente e se tiverem sido 

atendidas todas as exigências da FISCALIZAÇÃO, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser 

verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados, e se estiverem solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

4.1.16. Serviços Gerais 

Os entulhos gerados serão retirados do canteiro seguindo horários que provoquem menor 

transtorno ás atividades do órgão determinados em conjunto com a FISCALIZAÇÃO e consonantes ao que 

preconiza os Órgãos Públicos Competentes. 

A CONTRATADA deve estar ciente de que os funcionários apenas poderão trabalhar em horário 

fora do expediente após a expressa autorização do Plantão da Superintendência. 

4.1.17. Transporte e descarga de material 

Os materiais necessários para desenvolvimento dos trabalhos deverão ser transportados para o 

canteiro em horário acordado com a FISCALIZAÇÃO, podendo ser montado um planejamento logístico 

para suprimento da obra diante da localização e especificidades do tráfego local.  

Todo o entulho gerado deverá ser removido e levado até uma caçamba para acondicionamento 

em local indicado no Projeto de Canteiro devidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO. O custo de 

remoção e movimentação dentro da obra está apresentado seguinte a cotação de demolição dos serviços. 

O entulho que sair da obra deve ser encaminhado para local próprio autorizado conforme 

legislação local. A caçamba deve estar sempre protegida por lona e não deixar transbordar ou cair partes da 

carga nas vias de tráfego.  

O serviço será medido em m³ (metro cúbico), de entulho removido, considerando conforme 

exposto na Memória Justificativa de Quantidades – Anexo III. 

No tocante às unidades dos aparelhos de ar condicionado, removidos, deverão ser 

acondicionados em local designado pela fiscalização na própria edificação sendo protegidos de forma a 

garantir sua integridade quando da reinstalação.  

Ainda no tocante ao transporte, deverá ser procedido como o máximo cuidado, sem danificar os 

materiais reaproveitáveis, que serão armazenados para posterior utilização, destino diferente dos entulhos, 
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que deverão ser colocados em contêineres apropriados e levados para local aprovado pelo órgão 

municipal/estadual competente, sendo assim comprovado pela CONTRATADA. 

 

5. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

• Cronograma Físico-Financeiro 

Em face de eventual acréscimo de serviços que impactem no cronograma físico-financeiro da 

obra, caberá à CONTRATADA rever e elaborar um novo cronograma físico-financeiro, considerando os 

valores das atividades, os períodos previstos para medição das obras, a disponibilidade físico-financeira do 

CONTRATANTE além de aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

• Responsabilidades e Sigilo das Informações 

A CONTRATADA deverá providenciar toda e qualquer documentação necessária à execução 

da obra. 

Imprevistos diversos serão de ônus exclusivo da CONTRATADA, até o limite estabelecido no 

edital de licitação. Serviços extras com ônus para o CONTRATANTE somente poderão ser executados, se 

autorizados expressamente pela autoridade competente. 

As identificações dos itens deverão seguir o padrão determinado neste documento. 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa realização e eficiência de todos 

os serviços, de acordo com o presente Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Edital, Projetos e 

demais documentos técnicos fornecidos, bem como por quaisquer danos eventualmente decorrentes da 

realização de ditos trabalhos. 

A CONTRATADA também assumirá a integral responsabilidade e garantia pela execução de 

qualquer modificação ou projeto alternativo que forem eventualmente por ele propostos e aceitos pelo 

CONTRATANTE, incluindo eventuais consequências advindas destas modificações nos serviços 

seguintes. 

A CONTRATADA ficará para sempre corresponsável pelo sigilo das informações a que, de 

qualquer forma, tiver acesso e, principalmente, dos detalhes relativos aos pontos críticos de segurança da 

edificação (entradas, grades, acessos, galerias subterrâneas, detenção provisória, central de processamento 

de dados, central telefônica, central de transmissão de dados, dutos de ar condicionado, demais sistemas 

etc.). Os arquivos ou plantas relativos a este projeto que forem executados deverão ser guardados de forma 

diferenciada dos demais documentos, ressalvados tanto física quanto a sua responsabilidade individual, 

bem como da responsabilidade coletiva da CONTRATADA. O descarte de plantas, desenhos, croquis, 

rascunhos e demais documentos deverão ser precedidos da destruição dos mesmos. 

• Projeto, Materiais, Equipamentos e Critérios de Analogia 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de 

custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do CONTRATANTE (através da 

FISCALIZAÇÃO). 

Em caso de itens presentes neste Caderno de Encargos e Especificações Técnicas e não incluídos 

nos projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de forma como se 

figurassem em ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, a 

FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 
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Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de escala 

maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, 

sempre precedendo consulta à FISCALIZAÇÃO. 

• Programação 

A programação da obra será feita mediante acordo com a FISCALIZAÇÃO E A 

ADMINISTRAÇÃO DO CANIL, que poderá determinar as etapas e locais prioritários para a execução da 

obra. 

O prazo total da obra está previsto com base na realização dos trabalhos em horário comercial, 

de segunda à sexta-feira, sendo seu início determinado a partir da data de vigência do contrato publicado 

em Diário Oficial da União dispensada, neste caso, a emissão de Ordem de Serviço. 

Os serviços serão realizados concomitantemente aos trabalhos desenvolvidos pelo 

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA prever a mobilização e desmobilização de equipe e 

equipamentos como também a proteção por tapumes móveis, galerias e/ou lonas plásticas buscando evitar 

a proliferação de poeira prejudicial aos equipamentos. 

As etapas de mobilização e desmobilização deverão ser definidas em conjunto com a 

FISCALIZAÇÃO de forma a interferir o mínimo possível com a rotina do Canil. 

A possibilidade de trabalho noturno e aos finais de semana, quando necessário e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO, deverá estar prevista em termos de mobilização de equipe e equipamentos quando os 

trabalhos a serem executados exigirem tal postura. 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade de estabelecer os contatos com o 

CONTRATANTE para dar início aos trabalhos. 

A localização das instalações provisórias (nelas incluídos, quando necessário, barracões, 

sanitários, contêineres em geral, almoxarifados, placas de identificação de obra etc.) obedecerá à 

programação a ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE (através da FISCALIZAÇÃO), a 

cada medição e sempre que solicitado, o programa de produção por etapa e produção progressiva dos 

trabalhos, com a quantidade, o tipo e característica de cada serviço, de modo a se conhecer a perfeita 

situação do Cronograma. 

• Fiscalização do CONTRATANTE 

A FISCALIZAÇÃO será exercida por profissionais, Engenheiros e/ou Arquitetos, designados 

pelo CONTRATANTE, a qual será investida de plenos poderes para: 

a) solicitar da CONTRATADA a substituição, no prazo de 24 horas, de qualquer profissional ou 

operário que embarace a sua FISCALIZAÇÃO; 

b) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas, obrigando-

se a CONTRATADA a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus para o CONTRATANTE e 

sem alteração do Cronograma (ocorrendo tal hipótese, a CONTRATADA deverá tomar as providências 

que se fizerem necessárias dentro do prazo de 48 horas da identificação do problema); 

c) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica, sem que este 

tenha direito a qualquer indenização; 

d) solicitar projetos, cópias de documentos etc. relativos às obras ou serviços. 
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A ação ou omissão total ou parcial da FISCALIZAÇÃO não eximirá a CONTRATADA de sua 

responsabilidade pela execução das obras, serviços e instalações contratadas. 

• Medição de Serviço 

A cada fase, nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro, corresponderá uma aferição 

das obras ou serviços executados. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante na licitação, estiverem executados em sua 

totalidade. 

Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, 

o cronograma físico-financeiro deverá ser elaborado de forma a refletir o real andamento esperado dos 

serviços. Quando de etapas não concluídas, será pago apenas serviços executados devendo a 

CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

Ao completar 30 (trinta) dias, ou a conclusão do objeto,  de execução dos serviços será executada 

a medição, e assim sucessivamente até o término da obra, devendo a CONTRATADA apresentar, via 

correio eletrônico, sua proposta de medição de serviços através de planilha (cujo modelo será 

oportunamente encaminhado pelo CONTRATANTE), com colunas em Reais, percentual e saldo, 

igualmente em Reais e percentual de cada item e subitem da planilha orçamentária, acompanhado 

necessariamente de memória de cálculo indicando nesta os trechos levantados para a melhor compreensão 

das quantidades apontadas em planilha, e apresentá-la à FISCALIZAÇÃO, no mínimo 5 (cinco) dias antes 

da data da medição para avaliação dos serviços com posterior verificação no local pela FISCALIZAÇÃO 

que a atestará. 

A CONTRATADA deverá apontar em planilha de medição os serviços (material + mão-de-obra) 

efetivamente concluídos até a data da medição, não sendo aprovados pela FISCALIZAÇÃO serviços 

executados de forma incompleta tampouco a alegação de material simplesmente adquirido por meio de nota 

fiscal ou posto obra. 

Somente após o atesto da FISCALIZAÇÃO poderá a CONTRATADA emitir Nota Fiscal – NF 

que deverá ser acompanhada, além da planilha de medição de serviços e memória de cálculo, dos demais 

documentos de regularidade para com a Seguridade Social (CND) e com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS). 

6. SERRALHERIA 

6.1. Limpeza e remoção Oxidação 

Deve-se avaliar o grau de oxidação (4 graus segundo a ISSO 8501) e aplicar método eficiente. 

 - Aplicação 

 Este procedimento deverá ser aplicado em estruturas metálicas que contenham oxidações 

aparente. 

- Procedimento Executivo 

 Todos os pontos oxidados devem ser removidos através de procedimento consagrado na 

literatura especializada, o mais indicado: 

 Limpeza por jato abrasivo – consiste no uso de jato de areia, oxido de alumínio 

ou granalha de aço para a limpeza da superfícies metálica.  
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 Alternativas: 

 Limpeza manual - Consiste basicamente na remoção da camada de óxidos e 

outros materiais não muito aderentes por meio de raspagem, escovamento, 

lixamento e outros métodos ou ferramentas manuais. 

 Limpeza mecânica - limpeza minuciosa através de escovas de aço rotativas, 

ferramentas de impacto do tipo pistolas de agulhas, esmerilhadeiras e lixadeiras 

 

 - Critério de Medição: projeção da área tratada, m². 

6.2. Pintura Protetiva 

 - Aplicação: 

 Gradil, portas e portões (todos os boxes – 39). 

 - Procedimento Executivo. 

 As superfícies metálicas, exceto alumínio, deverão estar limpas, secas, isentas de graxa, óleo, 

 ferrugem, poeira, nata de cimento, etc. 

 Após estarem convenientemente limpas, receberão pintura à base de cromato de zinco, a título de 

 proteção contra a corrosão, antes da aplicação da pintura de acabamento. 

 As superfícies galvanizadas como tubulações e corrimãos, deverão receber primer 

 SUPERGALVITE, fabricante Sherwin Williams ou similar, antes da pintura de acabamento, de 

 modo a que possa aderir convenientemente ao aço galvanizado. 

 - Critério de Medição: Área do vão-luz ou projeção da área pintada, m². 

 

6.3. Substituição e soldagem das peças danificadas 

 -Aplicação: 

 Elementos oxidados e danificados. Barras e grelhas( frente das portas de acesso) 

 -Procedimento Executivo. 

 Soldas – Reparo pontual de barras solta ou pequenos defeitos. Utilização de 

solda por arco voltaico. Eletrodo manual revestido. Eletrodos - E60 

 Remoção peças danificadas – Remoção das peças irrecuperáveis com 

equipamento adequado (serra policorte)  

 Recomposição – Confecção de peças de metalon, tratados contra oxidação, 

com dimensões compatíveis ao local, reparo, instalação e restruturação dos 

elementos de metálicos. Mesmo padrão de solda ao dos reparos (E60). 

 - Critério de Medição: serviço de serralheria, unid: m² 
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7. LIMPEZA FINAL E LIBERAÇÃO DO BOX 

 Após o término da obra toda a área deverá ser limpa, observando os procedimentos abaixo 

descritos: 

 a) remover devidamente da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as peças 

remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios; 

 b) proceder à remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida de 

todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente limpos os seus acessos;  

 c) limpar os elementos de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação; 

 d) dedicar particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 

endurecida das superfícies; 

 e) remover cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e 

componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias e 

luminárias; 

 f) para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos 

os arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 

- Critério de Medição: horas de servente.  

 



OBRA: LOCAL: Serviço de Canil Central (SECAN) Bancos Utilizados

DATA: SETEMBRO/2017
SINAPI - 07/2017 - DF

M. O. EQ. MAT Total M. O. EQ. MAT. Total
1 SERRALHERIA E PINTURA 7.342,42

1.1 74145/001 SINAPI PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUSO UMA DEMAO 

DE FUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-COMPRIMIDO).

PINT - PINTURAS m² 198,21 14,40 4,65 0,13 12,84 17,62 921,35 26,58 2.545,02 3.492,46

1.2 SER02 Próprio COTAÇÃO - SERVIÇO DE SERRALHERIA - MANUTENÇÃO C/ SUBSTITUIÇÃO DE TUBOS E METALÕES 

CORROÍDOS

ESQV - ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS m² 3,58 880,09 1.076,61 0,00 0,00 1.076,61 3.849,96 0,00 0,00 3.849,96

2 LIMPEZA FINAL 136,71

2.1 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 9,00 12,42 10,75 0,42 4,02 15,19 96,77 3,77 36,18 136,71

Totais -> 4.868,08 30,36 2.580,69 7.479,13

ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA

B.D.I.

22,33%

Planilha Orçamentária Sintética

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total Geral

Total sem BDI R$ 6.113,20

Total do BDI R$ 1.365,93

Total Geral R$ 7.479,13

_______________________________________________________________

Paulo Henrique Monteiro de Souza

Engenheiro Civil



ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA  (%)

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,00%

2 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS 1,59%

3 DESPESAS FINANCEIRAS 0,59%

4 TRIBUTOS 8,70%

5 LUCRO 6,16%

22,33%

DETALHAMENTO

2 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS CONSIDERADOS TAXA  (%)

2.1 Seguros + Garantias 0,62%

2.3 Riscos 0,97%

TOTAL 1,59%

4 TRIBUTOS CONSIDERADOS TAXA  (%)

4.1 ISS 0,55%

4.2 PIS 0,65%

4.3 COFINS 3,00%

4.4 CPRB (*1) 4,50%

TOTAL 8,70%

AC = Taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central

R = Taxa representativa de Riscos

S = Taxa representativa de Seguros

G = Taxa representativa de Garantias

DF = Taxa representativa de Despesas Financeiras

L = Taxa representativa do Lucro/Remuneração

T = Taxa representativa da Incidência de Tributos

(*1) CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta): Alíquota definida pela lei 12.546/2011

(*2) Fontes: Acórdão Nº 2622/2013 - TCU - Plenário

(1-T)

Reforma SECAN - DF

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS

ANEXO VI: BDI

BDI ADOTADO

CÁLCULO DO BDI (*2)

      BDI = (1+(AC+R+S+G))(1+DF)(1+L)   - 1, onde:



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO COM BDI

REFORMA CANIL - SECAN 1º SEMANA 2º SEMANA

BRASÍLIA-DF TOTAL MENSAL TOTAL MENSAL

R$ 3.739,59 R$ 3.739,59

ACUMULADO ACUMULADO

R$ 3.739,59 R$ 7.479,17

% %

50,00% 50,00%

% ACUM. % ACUM.

50,00% 100,00%

FINANCEIRO R$ 7.342,46 R$ 3.671,23 R$ 3.671,23

50,00% 50,00%

FINANCEIRO R$ 3.850,00 1.925,00 1.925,00

50% 50,00%

FINANCEIRO R$ 3.492,46 1.746,23 1.746,23

50% 50,00%

FINANCEIRO R$ 136,71 R$ 68,36 R$ 68,36

50,00% 50,00%

FINANCEIRO R$ 136,71 68,36 68,36

50% 50,00%

PERÍODO

Item Código Descrição

TOTAL R$ 7.479,17

valores dos serviços

1.1 SER02
Serviço de Serralheria - Remoção Oxidação/Ferrugem -- Substituição das peças oxidadas / Demão de Antioxidante 

(Zarcão) FÍSICO 100%

1

SERRALHERIA E PINTURA
FÍSICO 100,00%

2

LIMPEZA FINAL 
FÍSICO 100,00%

1.2 74145/001 Pintura Protetiva
FÍSICO 100%

2.1 88316 LIMPEZA FINAL DA OBRA
FÍSICO 100%
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CONTRATO Nº ____/2017 – COAD/DLOG       

                 PROCESSO nº 08200.316525/2016-95 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº _____/2017, 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL E A 

EMPRESA ________________________________   

 

 

A UNIÃO, por intermédio da POLÍCIA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, instalado em 

seu Edifício Sede, Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, inscrito no CNPJ sob o 

nº 00.394.494/0014-50, Órgão do Ministério da Justiça, neste ato representado por seu 

Ordenador de Despesas o Sr. _____________________________ inscrito no CPF nº 

_________________________, portador da Carteira de Identidade nº _________________, 

com delegação de competência que lhe confere a Portaria nº _____________, de __ de 

___________de 2017, da Polícia Federal – Ministério da Justiça, e o a EMPRESA 

________________________  inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ________________, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 

em vista o que consta no Processo nº 08200.316525/2016-95 e em observância às disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da 

instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2017, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de 

serviço comum de engenharia, conforme quantidades e especificações definidas na tabela 

abaixo:      
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ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 Engenheiro Civil Junior Horas 30,00 

2 Encarregado Geral Horas 120,00 

3 Anotação de 

Responsabilidade Técnica 

de execução de obra – 

CREA/DF 

Unidade 1,00 

4 Placa de Obra Metros quadrados 

(m2) 
1,00 

5 Remoção de Peças 

danificadas 

Metros quadrados 

(m2) 
15,50 

6 Reassentamento de peças 

cerâmicas 

Metros quadrados 

(m2) 
15,50 

7 Reparo Piso (tratamento 

dos buracos) 

Metros quadrados 

(m2) 
1,0845 

8 Remoção de 

oxidação/ferrugem 

Metros quadrados 

(m2) 
79,28 

9 Pintura Protetiva 
Metros quadrados 

(m2) 
198,21 

10 Serviço de Serralharia Unidade 1,00 

11 Limpeza final de obra Metros quadrados 

(m2) 
8 

TOTAL    

                                                                           

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/____ e encerramento em ____/____/_____.  

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
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3.1. O valor total da contratação é de R$ 20.178,60 (Vinte mil, cento e setenta e oito reais 

e sessenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ENTREGA E 

FISCALIZAÇÃO 

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA– SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ALTERACÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos 

que modifiquem a planilha orçamentária. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Brasília/DF - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Brasília/DF, ........ de .......................................... de 2017. 

 

_________________________ 

Ordenador de Despesas – UG 200334 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 


